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PORTARIA 48. DE 17 DE D o DE 2021.

",ltttot'i:tr prorrogaçcio do contrato de prestação de serviço n'
0t )0)I."

O PRESIDENTE DA CÂNANNA MUNICIPAL DE EDEIA, EStAdO dE GOiáS, NO USO dAS

atribuições legais. com respaldo nos artigos (r5 e 57. II. da Lei Federal n'8.666193:

CONSIDERANDO que a Cârrara N4Lrnrcipal dc lldeia/GO necessita da prestação de serviços
contínuos de suporte e treinamento .lc sistcrras de informática (software de gestão púbica) e a
previsão de existência orçamentária,

CONSIDBRANDO a existência de contrato em vigor e que a prorrogação do mesmo para o
ano de 2022 trarâ maior vanta.iosiclade para a aclministraçáo vez que, os valores sofrerão
reajuste muito inferior aos índices praticitdos no rnercado.

CONSIDERANDO que a possibilicli.ic ,,1c pr',rllogação da duração do serviço em análise está
legalmente pre'nisto no art. -57. II. da l ei Ircclenil rr" tl.666/93.

CONSIDERANDO que o Contrataclo nrantém a regularidade Íiscal necessária e que já
manifestou interesse na referida prorrogaçilo.

ÀE.9OLVE:

Art. l" Fica autorizada a prorrog:rçao rlo (()lltl.ato de prestação de serviço r.f 01/2021 pormais
doze meses, oLr se.ja, de 0l/01/201: à -ll l):022 corr a empresa MEGA SUPORTE E
SERVIÇOS EIIIELLI-EPP, pessoa.[irídicii cie direito privado, inscrita no CNPJ sob o no
10.451.78410001-?8, com sede a Rr-ra Apinagés. ed. ll7, Lts. 24126, 2o and,ar - Santa
Genoveva, Goiânia-GO, pelo valor total cte RS 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

Art.2 - A Secretat'ia Adlnirristratira l,.rn.tai'ii as providências necessárias para o firmamento do
respectivo terrno ad itivo.

Art.3o - Esta Portaria entra elt.r vigttr.na pr.;serrte clata.

CABINETE DO PRI,SII)EN,IE DA CÂMARA MLTNICIPAL DE EDEIA, aos 17
dias do mês de dezembro de 2021 .

Estado de Goiás ,
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